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xoE. l'- Âútitô it! ÀlEeÉo
I. O Cent o Sôcirl Púôquiâr dc NGsa Scrúora do Cabo - d. orâ .m diân1e raEr
de§gnadô âbrsi(dúcnt. por centro - é unê pessoajuridica canónicâ d. natur@
públicâ, srúeitÂ .n Dir.ito cdóni.o de obrigaçÕcs e dê dnêibs consênlá!rcs (]E a

indole de insriruto dâ rsr€ja Cãtólicà. pús dêenpdhd o múrus iDdrcado nos

pÍcmtes Estaturos. m ordem ao beô púbü.ô elêsiár, .rclâ cânmic ente Por

dereto do ordinário da Diffi dé usbG mm Esrautc âprcvados por ca(a ãutdidade

2. Scgundo o Dúêitô Portucuê§, o c.nrro é ua pcôôoá .olelivâ rcligiosa

reconhecida cono lnsüruiçD Pdiculú dê §oliddiedade social, int.Srdda no Üpô de

lnstituios de O.gúiaçóes ou Institúçô.i d. Istelâ Católica, dêvidffi.nte inscnta no

competenre rcgi.b das IPss, sob o í.' l4l91, Ã ís. r16 do Liwo n' 4i fl§. 98 do úqo
n'6 ê tr6- 47 do Livro n 7, com cslatulos r.gistadG no dia la dc mdço de l99l no4"

uvrc d* Fundáço.s dc Solidüiedade seial.

cÂPiTuLo I - Dt.postçóes ceBÊ

Nomâ 2'- MlssÀo, Vlsão e V.lores

r. Quer o Ccntro, quer â crcchê, rcs.m-Bc primeirmmre pelos princlpiN ê valorés

da lsrejã Calóü.a, .xpres§c nâ DNúif,ã S@iâl da Is.eja, Ícgulâdm P.lo Diftito
cúónicô ê p€là Cm@rdâta de 2oo4,

2. sasundo 6 pnncipios e utores dâ lgÉja Catóüca. deúitâ6 nâ DoutÍüa §ocial

da rs..ja. a Familia é a célula rital da sdicdâdc. pnúêüâ $ci€dÂdc nâturã], sdtu,irio
da údâ, a qúcn é álribuida ã tdêía lto cuida<lo úútuo â todG e á.a.la uú .los seus

Assim, ó Ccntro considera fundmcmo.l ô pâpel de cada Fúiliú cono prih.nô
Cüidâdôr dás .uas Criúç§. A Equipá dá Cr..he rem a misÉáó d. côlábord côú os

ímüms nâ Educâçào das cntrça'
É om bâ& na VcrdÂde e no Amor quc ac entendê a colahoráçào dos ÊâDiüdes qu.,

co.6ado c c@p€redo @B a Equipa rla Crcchc. dffi rlú pclo b@-êstd trsió e

psiquico .la criânçA, ajudedô-a â did â6 .ondiçôes ad€quadG !@ o seu cíe*iú6.ô.

ó



MÉsÀô. Visào . vslor€s

4 Á Mi$áo do Ceítro é Cuide âo ,ongó dâ üria. @m v6.lade . GpoÉbütlad.
d.nFo dôs pineipiog dÀ Fé Cistá

b) A Vbáo do cmrio é atinsn a *cêléí.ia nâ ,ré6râçA0 dc dida.loB, nâ gêsiÀo

r.pon&iv.l ê sustcnúv€|, @nrribuüdo pârâ o.quilibrio sudáEl dâ

cmunidade de Lind!-â-velha
c) sàóvdoÍ.s, dô céntrol

R..Fito - Pautú a nó$a cddútq por piucipios de respeito. @rdiaridad.,

í.sponebilidade. contraça c rmspdênciÀ !a relaçáo coú: .1ieot s, colâborado.cs,

vôluntários, .onunidàdê, êstado, outas oÍgúizaçô€s dâ soci€dade ciúl
qudÍ.tralê - Piocu.d a úelhoriâ continur da quãtidadc dos *úiço6 pr.srados, tendo

.m Õnta as nGidâd.s c exp€ffaúla dc rôdos G.nvôlüdôs-
c.op.nÉo - cne úú úbihte dc Daz e co"rmça. EcreâMlü !.1Õr aaâvé. do

.Bforço coldivo Côlabord na eqlipa ativâ . proâ.tivám.nrc.

B.,pon*üüd..t socrú - Prôtu«er !o eldado *ntido d€ r€§ponMbilidade nâ

colsrruçâo d. uma *iedád. úaÊjústa.
IloEçrô . Eúleldê.lorllEo - Prcntôvêr e cíú abdó á mud&ças € ao

d.se1ólümcnlo d€ novas ideias / prcj.tos, rd8foÍm@dô, cm pemdêndá, o

cont€*to ondc nô§ üserimos

8..!..{úrd.tr. rDú..t 1 - Contribuü para â mchona e quslidádc do mciô

úbie.tc, §.niibiliâdó c atundo pdá a rcduçÀo d. desperdicios. resleno ê

rcllabitizaçào de recúsos nÁturâis eú pÍol de naiôr eficiéncia / eficÀcia cnersóú.â.

Quer o Cê.rro, qucr à Cr€che, rea.m-s. priúei.ao.nte pelos princlpiôs e valorcô

da lgrcja Câ!5ücâ. expr.ss6 na Dourrin, scial d6 lgÊjâ, ftEulados pelo DirÉito

Cáônico e pelã Concôrdata dc 2004.

O Centro tem a.o.do de coopeíaÇáo psa â R$pGts Sociat dc Crechc desd. o

do lctivo 202112022 cclêbEdó con o Centro DÉr.ltal de scgÚruça sociá] d.
LÀbo., .om a .âpaci.lade püâ 17 criuçás, sndo 2 vasa destimdâs à
Squrúça Seiá]. R.ge-s p€las noúas @nstmtcs do p.e$nte .egulamcnto €

Nomâ 3'- L.atslàção apliêávêl
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a Ded.to-Li .' r19l43, d. 25 itê fqrrciro. alr.rado c rcpublicàdo p.lo

Dedcto-L.i n' 172-A/2014, de 14 de novembro - 
^prola 

ô êstâ.u!ô dàs

IPSS:

b. Po,túiã n" 1 96-A/20 r S. d. I rl€ juthô, átêrádE p.lÀ Portüià í"296 /20]6,
de 28 de DdeD6ro ResulÀ o rqih.juridico d. eopsaqão cnlre às tPs.s

e o Mini$éno dâ Soüdüicdad., Empreso . Segureça SGiãl:

.. PorEia nq 2621 201 l. dc 3 r d€ âsosto, .lt@dâ p.la Portâri a r"4l I /2Ot2,
d€ 14 dc dezúbro - Apr@a as nomas que regll3m as condiçócs d€

lnsràlâçáo c luncionúcnto ds C.echej

{L Dedêrel,i n'64/2007, dc 14 de @üço, altsàdo ê r€públi.ado pêlo

DêdêlGlri nó 33/2014, d. 4 d. mârço - DcÍn. ô .€gih€ ju.ldicô dr
instâlaçào, tuncionúênto c Í*áliáção do. Étabeleimútôs d. âpoio

wial Ecridos por aridadca privadas, 61âb.lccendo o reslerivo rcsime

cottraord.nacionali

e. Ponúiá! o" 1s9/2021.1.21d. seteúbrc, Lêi r'2l2022de 3 de js.iro e

PorrEiâ n' l9a/2o22 de27 dcjulho DcÍneâ graruitidadê da lrcqutucia
de crcchc e a ôrd.E .lqs prioridâds na adm,.sÀo;

Í Pótuiá n'l9o-A/2023 <1. 5 dê julho qu. p6dbili.â o alargúcnto da

câ!âcidadc dâs sâràs;

g. Protocobs a. cooleràçáo cf, vigo.l

h. Circúld8 de oriêntâçâo técnica aúdádas m 8cd. dá Cmisão NacionâI

de ÂÍâliôqáo. ÁMpanhu.nb dos Púto6l6 € A@rdos dc C.opÉrâçáo

i- Cónbato colerino d€ tiabatho púa as IPSSj

j, cônúêtos d. prêsbção dc BôídÇos cú lisor nÉ lnBtiluiÇão.

n@ 4'- Ir..tb.tlrt6 ê oÉJ.tlw
l. São d6tinatários da C.ecüc G qiánçâs 6ú idád.á compmdidas êntrc os 4

mcs. . a iilade dê inÊr.§s no Pré-Esl&;
2. Consútud obj.rilos da Cr€chcl

áJ Proporcioí4 8.riúças dos 4 ú.sé§ aos 3 dos de idàd€ o acoúpmhu€nto
..c.ssário púá o ru dc@vôlviúÉnto gradual . equilibrâdo. n@ ubi. c de aIéto

e àl.gria, e ârN& da .caliuçãô dê âriÍidad6 qu. @íBtirum ôpotunidâd6 d.
ap.cadizgd c d€ aquisiçôs sigaúcÁlivas pm ô scu 3ueM íuturc;

É



bl Esrimule o dêdvolümemo Alobâl dê É.1â cimça no reÉto pelas $âs
@act .islicÀ. údividuâis:

cl De§p€ú â cunosidade e o 9.nsmdt niriór
d) P.oporcions â câda cridça cordiçóc. de bm-6râ e d. §€gureçâi
e) P.evcíir e d.spistú plecoceEênt. qualquú inadaptaÉo, diÍl.uldáde ou situação

dê ri6co,6Ê.gu.udo o mcdiúúcítô ôEis adequadô;

0 Fâcilild a concüaçãô dâ tjda fdiliú c pronssonzl do aercgêdo r@lld:
sl coiabord 6m â Fdilia numa paniha de cui.lados, vâlor6 ê mstÍuçáo do

preês .ducativô dâ cÍidça:
hl ID.uú hábitos de higicn edcd.ísâdâeúde;
i) Contribui. pára ã iauâIdâd. d. opoílnidâdê. no âcês áL Bcolà e pdâ o suceso

j) Contribun pda â p.omôçáo i esrul das populaçÕ$ ond. ê§tá insdidâ,
coâdjurtído os seftiços púbüco§ compêtcôt€s ou ouúas jn.ütoiçõca paticuldes,
êú 6pirito d. &lidúiêdade hü4úa, 6i3tá e ecial

í@ 6! - 
^úvtil|.t 

. ê sêrvrç§
I. o Acolhih."ro, o cuidado . o Ácmp6nhúdto sâo âsgurâdB aúdés d.

ãriüdadca dé sálá e aô d lilrc, .B ..p6ç. prcpno € .E .+aços extúiorcs nâ

.omunidad€ . na r.siâo:

2. Á Coláboraçào .nüdâdes proce$a-s. so n,!el dà equipa

3. O tmpo quê 6 qiaçâs p6úú.ccú no Estabeleiúoto é pMchi.t 6m
atividad6 vEisdás, de @áct6 üft . orimbrlo, bâBd$ nG ôbj€tivG

proDo.r6 no PÍojêb Edue.iw c.o Projeto cuÍidlú dc sâla.

IÍotu. ói - Coldtçõc! dc À.tEisio
Sáo cotrdiEóê d€ .drdissào na cr.chcl

al ÊstÀeh mquadrâdos ms endiçóe Elerids no n" t da noda 3":

bl Eslll!Ú d hom estado de s dc. âpt* para o conviüo 66 @t aÊ criaçâs;
.) Ouddo ôê rrate da a.leiseo de didsâs coo deEciéncú ou @n âriêrâliês nâs

estdluraE ou tunçõês dô órpo, d@. &r p.eüdáre Sarsúdâ á colâbdãÇáo

dâs cquipái lo.âis dê inte @çilo nê infánciâ- tr
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caPÍTÍrLo ÍI - PÍo..$o d. aalmt$âo das crlaaçar
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Iloú iF - cúdtd.tr on R.únrao .L In4dç.o
1. P a ô etcilo d€ Cadidaturâ devdà er leitã alravas dô pre.nchimêntô dc uúâ
icha d. idêntücâqáô que corsúui ptrtc intcerdtê dô ôeu procêss iídMdual, dêlcndo

fur pm'â de d6la.ãçócc cÍeruads. m.diúb .liÀ oúê8â de opiâs dos sccuinr.s

a) Cârtào d. cidàdào da criMça e do Ercúeeâdo d. Êducãçâoi

bl B.l€tim d. !qcü6 c rclatório Eédico .mprdâtilo da situaçÀo clini.â dã

.) Comp.6aúvô dos Éndimdtôs rlo âgresado túü* Íexeto dioçâs qu.
uôuÍtum da 8rÃluitidâdc dá (ê.he)i

d) DsldâçÀo asinâd. pêlo E @cAado de Educaçao @ coúo auto.iã â

infómâti-ação dos dado6 pé@is púâ.Libs de elaborâção dó pro.*o indiridual,

2. A nchâ de Cúdidatura, disponrv.l nâ sêcretaria dà lã Padrc Dehôn ou nâ

Crehc, de!. $r énftgu. precnctuda n6Les memG laâi. ôu. po. r,ia elêróíica,
8trâvés do oâí: súâ{Aêpn@tro.pr. 4iú como os d.)lÚoros prôbâtónos (q.ctô
às criúçâs q!. u3uirum da Sraruiiidâdc da deche).

A

Xôú a' Cdtó.io. .i. 
^dúLúor, R*bidas âs renwâçÕ6 dé insúiçôca c as dd&§ codidalurâs, cmp€E es

Oir.lor Eaecllivo clabora a licta coú a ploposrâ de âdni.sôeÊ. As vagás exist€ntes sáo

prccr.hidás dc áerdo cóô a li.ta de pnondâd.s definidá! nâ porrúia 193/2022, .le

27 dc Jurho, qu. rcsurdcóla á s.aruitidad. da c.echc:

cl Cnsç.s.oú rr.qucn.is ná inlrirüçáo houo úrtrio.:
ü) CrisÇascom dcficiência/inoúpâddadei

.l Cndca Ílhos d. dães c pâi3 cstude.ter mcn@. ou bcncÍcián@ de

as§sténcia ptÉsal no úfrbiro do ApoiÕ À Vidá todep.hdúrê ôu r@nhEi.lo cúo
cúidâdor inlomàl lrin.ipâI, ou criuç$ .m siruaçdo dê âcôlhimcnto ou €m cásá

dl Crieç$ eo imàos, que @mprü,âdam.ntc pdt Dçú âo ú6mo
aBresado Ímil,t, qu. í.cqudld a Ícsposa scial:

ê) C.idças bercíiciÀrias dâ pic8taçáo so.ial cüantü para a JnlúciÁ ./ou
com abono dc f@iliâ púá êriàças c jovêns (1.o e 2.d cacâró€st, cujoa encúeeádos
dc.ducâçào r.lidm, compr$a.lâEenrc. na áÍea d. i.nuêíciâ dâ r6pch !eiô1.
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0 Crimçâs benefi.iánâs dá prêsiãção socú] ôddtiâ pdá a lnlãn.ia e/ou

c@ âbono dc fmüâ pda crlúças € jovens 
I r . ' € 2." es.alóes), cujos ence.êsados

de educâçào desenvolvm â âtnidâde ptuJ]ssiônál, coúprovadmenre, ná:ireâ dr
i nflu én cia da resposra social.

I Crisçâs em agregâdos monopdentâis ou lmílias numerosâs, cujôs

encdegâdos de edúcaçào residam, comprovadmente, nq á.es de iDfluênciâ da

h) cridçâs .ujos €ncar€sados de educaçáo .esidzm, comprovâdmenre, Dâ

trcâ dc lnfluan.ia dâ rcspôsta social.

i) Cridçâs em âg.egâdôs mônop&dtàis ôu lmniâs numerôsâs cnjos

encüregados dc cducâ€o desenvolvd a aí\ndadc prôns§onaI,

comprovadmentc, na dcâ dc influôn.jâ dâ rêspostâ soci.l.

J crraçâs cujos enca.resados de .ducâçâo desenvolvâm a atividade

prolissionê1, @mp.ovadmente, Da área de influôncia da lesposta soci.l.

kl AIEUnã oltrs situEçÀo a considerú pela lnstitxiçáo, desde que haj.
âlÂnúa vàsà nâ lótãcão esratrelecida a cada sala

2. No câso dc trd§ção €nire sâ16, âs vãgás sãô prêênchidas pelas cridçâs qucjâ

dcsovolverm as comperén.iâs úêcessáriãs pda p ticipd nà nôvâ sâlâ

Para ser admitida nâ Salâ do Pré-Escolâr â cndça não pode te. menos de 36

neses à data de âdmissâo e já tú conrrob dos êsfincteres. ou seja, sem qualquer

nec€ssidsde do us de fraldas.

3. Os.tudidatos que não sela possivel âdmitir por insuliciéncia de vagas ficam em

4, Em câsô de surgir âtgunà vâgâ ôs Encúegdos dê Educàçãô dâs cridÇâs quê

êstãô em üstâ de êspêrâ, se.ão coniactados pelo old€m da mesma.

5. O Encd€gâdo dc Edu€çãô tm 4a hôràs. àpós tcr si.iô côntâctadô, pda
conli.nd a vontade de n.tr com a vâga, maticulmdo o seu Educddo. Se tal nâo

acôntec€r eD t€mpo ú1i1, o .údidaio sesuinte sdá côntactâdo e âssim sucessivmenlc

até ao pr€enchinento da wasa.

lÍoúa 9. - A.lFissáo
t. A dê.isáo da Admissão de cada cria!ça aperas compete À direçào qu€ a connrma

, ô n i âss râr.',à do, ônud'o d- p'-.'J, "" d- .e 
"i(n

aI



Norma 10' - Acolhimento da trovc criâíçe
1. O àcôlhinentô i.iclál dâ criúça c a sua lase de adaptação nãô pôde ultrâpâssd

o püiodo de m úés. Neste período a equipa da sala e os lúilides da crimça fúâo
todos os eslorços p aque a c.iaça se adaptê ã CreLte.

2. S.- â inadâptâçâo persis!ü, é dada a pos$büdadê, queÍ à Fdiliâ, qler ao Centro,

de.escindir o contato. sem qüalquer pcnâlDâção.

IÍoma 1l'- Prcc€3o Indietdu.l da Crünçâ
L Do p.o"p-,o 1dr.dL- dâ. nôrro d, v- 

' 
on{ú

â) Fichâ Indiúdu.l com todos os elementos de ideniincaçáo da cídçâ e dâ Fmitiai
b) Exempld do conrrato de !.estação de seNiços, coú â dâta de iaicio do mesmo;

.) Registo da aala e molivo da cessaçào ou .escisào dô côf,irâlo de prestâÇáo de

d) IdenuÍ.âçáô ê .omacio dâ pesea a contactú em caso de ne.essidâdêi

c) Idmdh.âçáo c .onracro do úédico assisreme;

! Exmpld da apó1ic. de squro e*oldj
sl Recislo aos perioaos de ausência, ben @no de o.orrénciâs dóúalasi
1., P'ao de De.e1\, 'íif,e1r, l, dn dLdl IPD'I dd 'rr.d,
i) Rélató.ios de avaliãção da idplemêntâçáô d. PDI:

jl outos do.umntos cônsiderados rclevdres.

(

2. A matrículâ nca concluidâ com s satistãçãô pôr pdte do(a) Encaresado{a) de

EducaÇÀo de todas as c@diçõ€s exigidàÊ e pôr pdrc dâ Instituiçào por todaÊ 6
infôimaÉes necesstiás à boâ côlábôrâçáo mte a Instituição e a f@iLia.

3. A malncula implicã âlêtu dâ entegâ dâ do.uentâÇáo n€cessaiâ réferi.lâ, o

paelmcntô dâ tnscriçáô dô dô lêrivô correspondent. e da pimeiÉ mênsalidâde no caso

dê priúêtâ insúiçãô, caso as lmíias náo usutruaú dâ gÂtuitidâdê dâ crecho.

4. Até âo 15" dla do mês de março os pâis das criançàs quc já frequentú o

cstab.lc.imenro que desejem continuâr á benefroer dos nossós serviços ro o lctivo

sêguime podcm exerer o direito de opçào através do preen.him€nto e entrega do

documerto de prefe.ência de vagal

5. O Encúregado de Educação no ato da aatri.ula levdá .onsigo umâ cóPiâ do

Reguluento lnt€.nô. Este lácto é .onituadô nâ âssinarura do contrato de p.esráçãô

("J,^^-.,.--
')r***'*



.8. .

2i-*-"*
2. O Process indnidüsl da cridÇà ê dquiÍàdo em ló.ál própno e de tácil âcesso â

coordenação té..i.ã, g&mtindo semp.e à sua confidên.iâlidâde;

3. Câda pro.êssô é pmúenlememe áuálizado;

4. O prô.essô indlidxal da cÍdça podc, quddo soli.itado, se. consultsdo pelo

EncaÍcsâdo de Educâcào.

I

roma 12'- Eôrárloê ê oütÉê iegE. dê Iuctonameato
1. Â Creche està abda de S€gunda a Sexrâ-Feiã ent.ê sêteúbro ejuho, excero:

!) Fe.isdos Nacionas;

h) Feriado Mu.icipal - 7 dejúnhô;

r) 24 d€ dêzembrói

d) Tê.Çá-fêirâ de Cãnàvâl

Sc a Crcche no.cssi6 de Í.chd por notivos juslli$dos, os Encúêgadôs dê

Educaçàô sêráo ausâdos com a d@ida ute.edênciâ;

2, o estabelecimento erena para léries do pessosl. lim!éás dâs instalaçõcs c dos

equip entos du.úte o més de agosto Efr.â6ô de hâvú uú número signilicativo de

c.iorças qlejá tenh@ soado os 22 diâs férias e dhôs ôs p.is csrejm a t.âbalhü, ã

Dteção poderá maúte. uúâ cquipa púâ aleuúas das sem asdo més de agosto. Este

é um s€niço €xba, pelo que iúpli.â um pàgdên1ô extraordinárioi ver preçáriô êú

3. O hôráno de tuncionmcrtô é das 7h30 às l9tl00:
4. As cridças devem entrar â1é às thoo e em siluâções exbâôrdiíánas âté às th 15.

No caso de â c.idça ter cbegado após as thoo, o aduLtó que vitr enrregu a c.iança,

nâo pode entrd nâ sâla d€ atlvidad€s. No .aso de ser un âtraso sigaii.ativo o

Encdresâdo de Educação deve f*r à.ôúpàrhd-se de m comprovatilo de jusia

causa (ex dôcrm€nio dédl.ó) Depôis dâs l2ho0 âs cridÇas dever@ enrrd já côú ô

5, As c.idçâs são entrêgucs alcnâs aos cn.üregados de €du.açáô óu às p.ssoàs

prcümcmc pôr clcs dcsignadâs c âutonzadas cm documcÀto própriô ê àpênas nô câso

de estes se lzer€m acomparüú por documenro de identili.àçãô .oú rôlogrâliâ.

6, A saidâ das crianças do estabeleciment , é €ntrê as l6h e as lgh. os

Encúeeados de tiducaçáo que por algxm motivo nãô Pôssd vir buscar as cia!ç.s
aié às 19 horas, d€'em comunice á côô.dênàdorà ateúpadmente psa quê sé pôssá

caPÍrt Io rI- ReÉras de F
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en@nba. uma soluÇào e pâga. á quem ti!$ que ncar à cspúa. A rda hôráriâ é dêfmidâ

no üicio ao ano letivo.

7. O hônirió da se.hc p ã ás crimças djôs pâis/Entrêeado de Educaeão, um

ôü dbô§, tênhú dê.lârÀdô, nô âtô dà inscnção, nãô a\d.er qualquer atilidade

p.ô{issiônâI, ôu quê tdhú, nô dccursó do dó leüvó, dêüãdo de o lüer, se!á das th00

a. As crimças lém de v; púâ a Creche já côm ô pequeno ai,noÇo tonado.

9. O ptriodo minimo de lâas d6 c.imças deve.á corr€spondd â 22 dias úteis.

10. As fmiüas dcvcrâo.omuni.ü à InstiruiÇão âté ao linâ.Ido mas de abÍn de cada

ano lerivo, o penodo de fé.ias dos educandos, podendo est€ púiodô sêr óntúuô ôu

interpoladoi !a onissáo desta irtormaçÀo pressupôe se que ô peíôdo dê férias dâ

dimçâ coresponde â todo més de sgosro.

ll, Nô inicio de càda eô letivô, hãvê.á ümà ftü'iáô.oú âs fmilias, púa apresent

a Equipá Pêdàgógica, ô Prôjetó curiculd de sâla e o Prôjêro Edrcanvo que a insriiuicâo

sc prôpõc a d.s.nvolv.r durmrc o doi
12. Ouúâs reuniô€s terão lugtr âo Iongo dô mo, pda intcnsúca. a colâbo.ação € a

participaÇào das lmiliâs na concreiizacào do Projeto Educâtirc:

13. P a a1ém das reunióes e conversas intomais ac€rca dô dêsdvôlvlmêmo dâs

criaças, a comunicaçáo coú as t@iliâs e a pdtjiha do diq a diã dâs cridçàs sáô

reâ]üadas atavés dc üma plat2Jóma digibl - Crovappy.

14. A Edu.adorà êstá disponi,êl pdá ô átendimento dnêtô espás em delemi.âdo

ls) diaG) e hôrâGl, dc acôrdô com o calddáno â&âdo;

15. As sessôes ao D€spotd da Fé sâo considerâdas dc Enriquecimento Curicula..
p€lo que tâzem pete integrante do progrâmâ, sem quâlquer custo.

t6. As Sessões de lniciâÇÀo Musical, d€ Expr€ssáo Motora€ dê Inglés. êú sêtmbrô
de 2024, pÃssm a se. coDside.adas como Extra Curriculú, pelô que hàvdâ lugd à

um pagdârô údsál dúa, cxjô \'árôr esrdá âfkdô nô preçirio em vigor e que

pâticipúào ap.nas as üldças qne os Encâ.egâdôs de Educaçâo tenhd requerido

17. Nos dias em que *istem aúvidad€s íorâ d6 instalâÇóes as diaças qne não

lafricipse4, a Di.eçáo pemite que as üianças venham para o C€núo desde que

àcómpánlâdâs pêlos Pais, que se.esponsÀbiüz@ pela supetuisáô da mcsúâs.

la. Nô casô dê lâltàs dê.ômpdên.ia supêrior€s a 30 diàs quê íãô scjm motivadas

por doençâ srâve ou náo sejm dsidúdr€ jusrincâdas, â Instituiçâo considera que

houic perda de inrdesse na mmutenÇào do contÍato em vigo., o qu€ pode deieraúd
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a exclusÁo da crimçá ., consêquorm.ntq a cêssêçâo ilo contrâ1o de prcstaçáo d€

19. O honário da Scú.tcà / TesurüiÉ ê 'ced^ nG leài. hâbituais.

!Íoru 14. - (5Lüo do Â.lilimônto !.t c{Étr
L O cál.ulô .to R.ndim.nro F.r câpilá do aAr.sado ldiliar (Rcl é Íália<lo dê ad.rô

sh à sÉaiíre Ioúula:
RC=lRF/12-D)/N

!48padú LRC' -Rcndjmento'p.rcápil.'m.n3âl:

'ir" -Radim..b uual üqúdo do âgEBado lá6ü*
"D' -D€sp€ss fi.vr úüâis
{IÍ' -N' de €l€nênlos do âeresâdo famiür

í

rl

ÍoE. l3'-CoE .ttrclDaÉ..
l. Todâs âs criaças.eidas a pãrtir d. I dê *t mbm d€ 2021, inclusivê, ês.ão

âb.6agidas p€Iã medi.lâ da sraruiridâd. da cmhc. E3tâs úiuças nÂo páem a

inscriçÂó nâ cre.he ncm à bensâridadc coú a alimentaçáo incluida, pêgedo apenâs

out or er&ôs ocáBiorâis, tâis coúô âlividâdes erlrâc!riela.es, vbitas de estudo,

pEiã,.nüêoulrcs.
2, O p.Amcnrod. oulrs. atiúdzde.,lúis como a praia, ou ouboswiços m.sion.is

c nÀo contratraliz.dos, é eretuado juntzrút€ .om à lrqtaçÀô do mês

nncdiâ.úenle ent .ior à suarca]jzaçio.

3. Eh caso dc de§sténcia, ôs vâlor.s pà8os dte.ipad@cnr. não serAo d.vôMdôô.

4. Á3 a$ências po. dença. inlúioê ou iguâis â 15 dia8. náó âaetaráo â mmsddâde
qu. ddqá $r pâgâ pôr inlei.o. S. â âu.ência por d(Hçâ for sup..ior â 15 diag

s.Euidôs, t€rão direib a lma.eduÇáó dc I0% no válor dá prestaçÀo,

âl Nô cál@lo 3áô, .tê!dc logo rlcduá.los IR§ + T§U;

t ) Às dc.p..âs ontmpladaB, í6 temN lcgais res!€ir2ú a:

i. RcndÀ d. ésâ/mo.tiaçÀô hiporea.
n. M.di.uêntôs de docnÇa dóíicâ/r.atMentô prolongado {arêsádô

c@h. - 0r iêlaienq de 202.



iii Despesas de bãnspo.re, conc.etúente apen6 seráô cônsideradâs,

as despesas coB o Passe Social da Cridça ê do Encde8ado dc

i!. Comprticipàção .às dêspesÀs nã rêspôsra sodál ERPI rclarivo a

âscêndentes c ôuhos lúilidês;
Í. O limitc márimô !úâ o total dâs despesâs iixas é ig!âl ao RMMC

r. Cons.derá \ê dEr"gâdo id .úo(ontrnrodrre"sa\qtrevnder
economiâ comum; 4pressas no IRS (suÂestão).

(") Os ãsresados lmili es que se enquadrd no l! e 2o escalào dê rêndlúúros, n.m
is€ntos do pagam€nto de compdlcipâçãô fâmilitr LEI n' 75-B/2O2O de 31 de

As pü.enrâj:ens lorm 6aa.1às de acô.dô .om ô dispóstó nâ Pôrtüiâ 2la D de 15 de

Junho de 2019 e Portdia2Tl/2020 de 24 dc Novcúbro.

Equipâmêntô: Cr€.hê dê N'S'do Câbo

v

Cô0párti.tpaçáo Familiar

/t

1- A pro!ã dos rendjmentos ê leita nediolte â aprcsentação da decltração do IRS,

rcspctlvà norâ de liquidáçãô. cópiã doô 2 úliimos salárioô dê .adà um dôs .lcúcntôs
pertêncêntês àô Agregádo F@iü ;

2. No ámbiio dâ .omp.ôvâçãô dos elemmrôs pdâ â .ôúpârticipaçáo fmilid podem ser

pcd.idos lodos ôs el€aentos requê.irlôs pelà Sêgtrrdça Sodál pãa a coacessâo de

apoios sociajs, incluindo acesso â inlormâçãô Finmcôira de cdá.ter pãt.imonial.

3. P{a eleitos de deleminaçáo do monianre de rendiEêrtG dô agregado faúilid
(RÂF),.onsideru se os seslinres reldimentos:

NorEa 15" - Talel. de CoEpartici!,çóeê

Escalôes de Ref,dimeato

c4de or de Êleirc de 2024
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à) Do trâbâlho dêp.ndêntêi

b) Do lÍâbalho indêpendêntê - ftndimentos êmp.eseiás ê prôfrssionâis (no áfrbito do

r€gime simplifLcado é considúâdo o môntdle duá] resultdte da aphcação dos

coefrcientes p.Bistos no códiao do IRs ao vâlor das vendâs de mercado.ias e dc

produtos ede s iços prcstadosl;

c) De peisó€s pensôes de velhice, inva.lidcz, sobrevivéncia, aposentaçáo, reforma ou

oübas de idéntica natureã, as rendas tempo.dias or viraliciâs, as prestaçoes a carco

de companhias de sesuro ou detundos de pasões e aspensôes de aliFentosl

d) De prestações sociais (exceto as atribuidâs po! encdsos Imiliares e po. denciêDcia);

e) Bolsãs de estudo € romação {ex.ero âs abibuidas para f.equén.ia e conclüsào, at.
áo srau de licenciatura)

l)Prêdials rcndas de pr€dios asticos. u.hanos emjstos, ceden.iâ dô uso dô prédlô ôu

dê paÍê, sêruiços relacio.ados com aqnelã cedéncia, dilerençâs âufe.idâs pelo

snblôcâdôr ênl.ê â rêndâ recêbidâ dô subdêndat{iô ê à pâga aô sc.Iono, cedência

do uso, tô1ál ôü pdciáI, de bêns iftóvêis e â .edéncià de usô de pdtes comuns dc

prédiôs. Sempre quc dcsics bms imóvois náo iesulla rodâs ou que estas sejam

inlerio.es âo valor Pa$imoriâl Tribulãio. deve ser considcrado cono .endinento o valor

ieual â 5% do valor mais elevado que @nsle da câdernda p.edial atueliada, ou da

certidÀo de teor Mâtricial ou do documento quc titul€ a aquisiçáo, rêpôÍâdo â 3t de

Dezembro do aro relevãnte. Estã disposiçào não se ãplicà âô imeêL destinàdô â

habibçáo permoente do reque.ente e .esperivo agregado fdüd, sêlvô sc ô so Vâld
PatrimoÍiàl fór Êupênô. â 3SO vêzs ô válôr dã RMMC, siluâçáo cm que sc considera

côúo rddimentô ô úomdte iguâl à 5% dô válôr que ex..dâ ãquele 1.lor.
g) Dc câpitais rendimdtos dcfmidos no dt.' 5" do Códlgo do lRS, desLgnadm€nt€ os

juros de depósitos bmcdios, dnidendos de a.óca ou rendimstos de outros ativos

finacenos. scmprc quc cstes rendiúcntos scjm inldiores â 5% dovelor dos depôsiLôs

bsn.sios e de ollros vãlores mobiliáriôs, do reqle.ente ou de ôutrô êletuêntô do

agrêgado, ã data de 3r de De,-€mb.o do ano rc]€vante, considê.ã-sê côúo r.ndimmlô ô

montalte .esultante da ãplicaçáo dc 5rl",

h) oubas rontes de rendinento (exc€to os apoios dec.etados pdà menôres pcl. tribunal,

nô áúbitô dáÀ úedidâs dê lrôúoçãô êú m€io nátüiâl dê vidà)

4. O r'álôr dê Rdêrén.ià dà cômpdi.lpàcãô Fdilid Anuár é dctcminado c aixado

5. Em .âso hâve. umâ situaçào dc dcscmprcgo, em algum dos elementos do Àgregâdo

Familiú e que o CSP N' S' Ao cabo tenhâ â possibilidade. de a.ordo .ôm ôs sêIs



nitêrios de ÂdEisào püa c R@86 Humeos, dê ôfdcr uB poaro de hbalho .
quê 6te sja reuedo, o vâlor da pGtsçào pà.sâ automaticM.nr. a s o valor d.

6. s€mpre su. cnsúe tundadss dúüda ebr. a v€.acidade dos eldcntôs lomeidos
ou na lâlta da aprcôcntaçào, até 15 de Junno, dos documenros obriÊaróÍios pda cdculo
dâ comlorticipaçÁo Fsdüa, dá i Direçáo a possibilidade <lc âplicâí do vâlór dô

?. A aómula dÉ oiúculô ê G indiceÊ dâ râbela iódicadG pôdco er unilalê.ãldênrc

altrâdos p.lâ S.gureçã Sociâr. câbc.á à lísütuiÉo iÍúômú, pór c*rito cm um
dt€.€délciâ Einihá de 30 dias, os En.ár.aâdôs dê Ertucaçãô-

§.ú. 16'-M6taEt .Rcü.Àod.comp.Étctpação FcbllL,
l. Nô .asô dc hâvcr imâos a f.equ€uta à Crechc ou o JI N' S' do Cábo. o mais !@o
rerà uma rcduçtio de l0 % no valor da .onpüticipaçáoi ,o ca§o dc hav.r rrêsimáos o

rêreitu lcrá uúá r.d!çáo de 2ool", a rcduçâo *rá dc 30% a parú do 4" filho.

2. As au3ancias infenoE oú rguÀis á 15 dia *sqidos, por doeúca ou Íérias- n

alêtúào o valor â P3g* por úrêirc. S. à âusênc,a dúidúcnt. lundmentada for

$penor a l5 dias scgüid6, t6ão direitÕ À uma rcduÉo dê loo/i ná .ompúticipaçâo dú

3. Mê@oqu.A c.ieça est€ja de lêrias nos mêses de setembro € dc Julho cst,-sme*s
são cônsideradoô incluidos no ano l.tivoi
4. smprc quc houver quãlquer alt.raçáo ao Rendimenlo de ABrcgâdo Êamilia., o

En.úegâdo dê êducaçâo dddá inlodú â Direçào, no prâã úá-rjmo dc a dias. prâ
que píRe &r ddidmcdtê â!átiârta c pord.rada una wetual alLcíâçào ao lalor de

câda PÍ6taçÀo. O noro t€lú âpricâdo pará á Prestasao apêna. incidi.â ná6 fáturãs quÍ
sêj@ eúitidãs ápós a âssinâtua d. um novo contato;

,Íoü l7 - 
^llúêDt!çãol. Âs aiúçá3 têm direitô a uúa alimdtaçÀo aidadã, Íôd6ida p.la lastituição.

oediote €Dmras sdúais elabôrâd.s por um Nutioonôra c afaâdás d lugd

2. A instituiçáo Íomee â]moço .luch. Às $idças, de hamonia.oE â idâd. das

mem6, d€ aorma s própordónd-lhcs uú crescimento equilibrêdô e sâdiôi

tl

cÁliTUL v - PrestÀÇào do! Cuidados ê Sewteos
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3. A a.c4sidade dc umô diê1â pôntual ou prclongáda i@pü€ â âp.csehçào d.
docum en to módico .ôm á s n cccssá.iac oricí !êçóês, d.ecndo a ÍêÍêiÇâo scr solicitàdá á t é

ás th 15 .1o próprio diai
.t- O rêíorço dâ rüd. pod.E s dado p.la Equipá tu crianç6 pôr voltâ das I Ah 15.

Os únicos aliúmros qu. G En6regadc de Educâçáo pod.m tr# se &uta. pào ou

5, A insLituiçÀo pemitc que as diâDças ou 6 paiÊ tras@ alimentós de casa,

in.lusiÍ€ bolo ôô diã de arive.sáno, dêdc quê p@iú.ôt€ mbinàdo om â êquipá

!Íorr la' 6.údê c Crtdâdo. d. xtat re
1. As crimçâs côm sintomd de dóençâ d€vem Iicàr êm casâ.

2. Em ca6o de má disposiçáo, !-ómitos, dideias, répiraçào oí€gântc, falta dc ú
pontuais 6 Pai6/En6.sados de ÉducaÉo sâo inao@dos e d@@ toúd as

ncdidas ícc.suias püa cônhlar a snuaç.ô. Sc o§ srntÕrs, rcntinua.m z Íisnca
Êúá encMinhâda pdá câBã€ só deve rcgr.ssarâpós 24 horas sem 6intomatôIôgia, Sc

após estc rccob.o os sinronàs pe.sistircB a riançâ é .uceiüada novMmre parâ

@e ê só dó íá rêÊrcsú mcdiàrê deldacáó medie,
3. Em cas de rêbrc ná cmlâ âs fmilias eráô inlômádãs e tcráo de ür busa. a

criúça quc aó pôddá &g..ssú à c.êchr lpós um p.riôdú úi.imo dc 2a horas de

resgu4do.h que a Íebr. nêo se maile.t..
4. DurMt. ftntuais p.íodc de púd.miâ são 3.mpre sesui.las as onentaçÕ.s

da Di.€çâo Gdal de Saüde que s.rão .litulgadas pcla Êquipa Edu$tila.
6. Semprc que seja ncccssário adninis!.u m€dicúcútôs no p.riodo êú qúê a

criaça éstA na Instituiçâo. ôsc só *rá pôssivel ârravés de cópià d. trârmrnto
elâbôradô p.lô médim, indi.adô ó nôm. da úiaçã, hoF . doeAm à sdministd.
6. scmp( quê álguo cl.údto do AAí.eâdô Fãriliú <la sidçâ 6cjâ âaeàdo por

doença contagiosa, ôs Pâj. / Dncmgádoô de Educaçào d.vm inJomàr de lmcdiaLo,

ou loeo qu. scjâ possivcl, a Equipâ oord.nâdoâ por loma a tmd as úedidas dc

prev.n.âo ãd.quâd6 de acordo @m as orifilações do C.nrlo de Saúdc da Zona

t- ED cae d€ acidcntc, a crimça *rà assistida no Cenbo c/ou l*â.la pra o

Centro dc Sêúde mais prónmo ou aL Unidad€ Hospitard indicada peló seguro êú wi8or,

O§ Fai. / Encdeeados de Educaçáo sráo im€.ljatúentc inJôúád6 da situaçáô c

d€EEo dcdócú-* âo 16ál peâ ammpanhd á didÇâ.

í



a. Eo rir!áçncú d. dlaçã inÍEtoconrâgioe a eiança s podêrá loltú á frcquenk
a ci€êh. mcdiútc a âpremtasao dc um a(6tado m.dico, em qu. ccniliquc qu.já âãô

9. Apó3 àusência supüiôi à cincô diaE úteiê pó. êstâdô dê docnçâ, o r.gresso da

crlmça dcpend. dc apresentaçáo dc d.clarâçâo módica .omprovativa d. que pode

lreqlenLàr ê c!.che e nào ofcrece pêri8o de contágio no câso .le doença

10. Os periotlos .rr âIaslamento tdDdário em ca$ de denç8 inÍ.cr@lraaioes
sào delinidG pclo Dêdeto Lei n" a9l77, @m aleraçó6 introdúndas pclo D6ero rêi
n" 229194 c Dc6.lo Rêsúr enbr no 3/95.

lloúB 19'- vê.tulrto . oU.tG óe t !o P...o.l
1. Os lênçóis e 06 côbertor€s sÀo iornccidos pela lnsrituiçáo

2. O En.úegado dê Edu.ação dd. fomccer um saco, de prú.rência de ,úô, paa
á roupâ Éqja d6rdmht. id.n.i6cado 6ú o n(me da diúçâ.

3. A c.iuça dft tú uúâ ou dúâà mud6 dc roupâ (mpl.l& n. sua mochilâ /
so d. pãro qu€ d6e n6 *mprc no .abidê. Quddo À rcup. vêi sujâ púã
.âe, c§te 'íoct" de roupa limpá l@ d. §q rcpcto no dia *guirt .

4. Á ü8lituiçáo nÀo se reponsabiliá por doros ou pddâs de \6lorc! ou brhqledos

or@ 2Ot - ÁE.lo À Eúiüâ
O Centro consid.râ tunamemâl o páp.l dd Pâi3 / Fdiüâs Mo p.im.iro. .ducadoÍ€s

dos *ús Ílhos. A cquipa itâ Crcchê r.m â missão dé ólabôrd cm * ímíiâs nâ
edu@çào dãs cioças que nos sâo 6nÍá&s. É oó bm m vcrdâde € no Àmor que

s. entcnde a participaçào d6 fdüa q!., enÍmdo e coptredo @m a cquipa da

crecle, ddcm /ala p.lô bm estü fisico e cdocio!âl da c.iança. qjud6rdo"âs mscer
plendente . coD .quúbriô eú todas esras dieensõês. N*te Bcnüdô, haverá

súdalmcnrê umã hora dispôíivêl para alcndieento ao Eacúcgâdd dê Educâçáô.

m€diantc mücaçào p.4iai

rÔ|ú 2l'- 
^tMdrd.. 

.lc hatú
r. Á crcchc orgdiz p@i6 e ourrâs sli\idad6 no ênúior. in*ndo6 no ploo
edueúro, rcndo cm cônb ô nivel de dMvolümcnto. idadc da criúçêi

fr,*^,*
?r*'*"'*
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2. Estâ§ iaidas sÀo orionhdas e acômpànhadês pela equipa cdúcátivâ ê cs!Ào sjefts
â áurorizacÀô préviai poÍ cscrito, dos pái./en.de*âd@ de educaçào aquodo da

reálu áÇãô dê .âdã atiíi.lâ.,€;

3. Er€nhÉlmab, alAuúas atiúdâdes pod.m c§cü lma @úpdri.ipáçâo fu@eira
complem.nta. de acordo coú â âlitrcâ 1á) da nomâ l2'.

tuem e propo.6 ôutrá. atiüdâdes.xlrâ.urialâe pGtadâs pcla InstituiçÀo, ou

outra mridáde, 6 quais podcÉ *ieir lma conparti.ipaçáo ínaceira complemenlar.

de a.ordo coD a alin€a lal dô nomã 12".

Nomâ 22' Outns Âtivldãd€s/S€rvlços Pr.sràdos

CAPITUÍ, 14 - Rêcursos

orâ 2gt - b.târaçô..
Aâ ln.lalaçà6 da Crêêhc catâo sitúâda no 3" Piso, da Ruâ dos l,Niada, n" 48,

al Sâla de Atiüdades

d ln âlâçôcs seilária6i

I.oú. 24r - EqrrF d. Rêêúo. Eú6ot
A .ôúpo.içáo da equipÀ da C.eche .trnpre côm ôs Rácio3 prêüstôâ nô acôrdô dc

.mp.raçàô ê kgjslago.m ügorê é cohposh pô,

al Eduedoras, qu. sào Bponsàrci. pelõ âtiüdâdê d6 sâlâ. do BêrÇário,

"Com. c Ánda' c "DoiDoi':
bj Áuxilidês de ÂçÀo Edu.atná !úa cadâ umâ dÃs 3 salâsj

.) Auxilitr de scruiço. G@iq pártilhà.lo .om ô Pré.Escolar:

N.E. 2lt - Dllcit@ ê D.wrc. .las crl.í§.. c FaEni..
1. Dl,êtto. d.. crtâ!ça:
âl Ser úâdo . .esp€iiãdo:

b) Ser rcspcihdo no *u Íúmô dc dê*nÍol\iúúro e aprcndiásm; F

I

caI,imlt,o vtr - Dlr.ito.. rreve.ê.

t1



2. D!.lt- rr., F.Dilra/h..6!.do. d. E túeÉo:
al Rcccber iníomaçào penódie do prcc..e cducâti@ dos arlhG;

b) Re.tcr iúomaçào leriódica do Íuncionmcnto g6â1 ilá cEhei
c) Púücipdem todas as reuniôes a qu. for.m convocádôsi

d) Pânicip$ em todas as atividâdcs dÀ irstjtuiçeo e, em pdúalü, da6 atividades de

.) Td,nÍé áôé§só á C.eche. êté ao fi!âl do horário d€ Acolhim€nto (09Hl5l e depoi6 dó

nnEI das átiüdades pêdÀgógi!'aÊ (16H30), Forâ dcstc boráno só podd etrtrú coú

âuloriá§áo pftviâ dâ Educâd.ú dr Sdla.

3. D.ftrc. .t r ffân§2r:
ál Respeib ôr êdueddes, .úlcgàs c tun.ionários;

b) Uúliã uma linsuacm @ftt. c ad.quada;

cl Colaborü nâs nidâdes da rotinâ diánâ;

d) R.spcitú âs reÊras lrás,câs dc umâ hoâ convivência.

4. D.E@ .lo. Pdis/Ercú.r..ld .lê E lc.çÀo:
ál Rêcônhecú qué o tipô edu caçào ..lisiosá c.isrá de tradlçào câtôlica é uma mâis valis

ParÉ a vidÀ dó §4 Educúdô, P.lô qu. a eceitú c á dcs.jm ve. colc.elizada álrãvés

b) Colàbora ativeente cm a equipa t&ni.a no p.o.esso educâ1i,ô da c.iúçai
cl Todú púle na rdniôca;
dl Attoriã ü§tÂs de 6tudo ou pssio.;
.) R.spcitd os .liEitos da cnúçar

0 Êm .as dê dÉç4 adorar as E€didâs prdcnlivG nl:l§ánas, @muni@do loso

quc pNiv.l à equiDá leni.â:
g) E rresr I eidças à equipa cdu6tivâ, r.gi.tddo a 6ua €nüãdá . si.lâ at â!éô da

hJ Proceder Âo lwútúento da c.iúçà d.nro d6 ho.áric êstâbde.idos;

,) Pq E. pr€stações denrro dos preos . nos horÀriôs estabelecidos;

I

lr..^"^'^^
2r"^-^*

c) Sú âjudadô nas suâs ditrculdâdca e eêtiúulado flos sas ê:ito§!

rll T.r !m mbiente eqúilitrrâdo e h8monio$i
o) lc. um êspâçn lidpo . ãólhedor;

0 te. umà âprddiãgm âdc.rlradâ ao. @s inrcí.s*s e neés.idàd6.



2. Sào ddercs da Iisdruiçáol

a) Resteitü as cria§6 c âs lúíiás p.oporcion do o âcomp húento âdequâdo â

cada um e em cada ciÍornstánciâl

b) Criação e mmutençào das ond4óês nsessaias so normãl desenvolyime.to da

resposta sociel, designadmentc qudto aô rccrulmento de p.on§§lo.ais com formaçâo

e qualifi caçóes adequadâsi

cl Prônóvd uDa gestáo que âIe a snsroúbüdàde finmeirá côn a qüalidade elôbe1

.l) P.6tâ. os seniços .of,stdtcs .lesiê Rêsulmento lntemo;

e) Moter os processos d6 didçâs âtuâlizádosi

! oârdrir o sisrlo dos dados constatcs nôs prôóêssos d6 c.idç6.

V

{, '.".*---)i-^*"*'
jl lnfomd ô Cênúo, no espaço de 30 diâs, dc q!â]qúêr slterâção ao Rendimento do

Agregâdo Feilid, P8ra que a Direçâô possâ pôndêrd sóbie à àltê.ação ao r€lor dâ

Cornptrtcipaçãô Fdi1i . O eventual novo vâlôr !ârâ â Compúti.ipàçáô Fúilúr
apenas incidiiá nâs presÉçôes qle sejm emitidas após a assiMtura dê um novÕ

k) Cumprir o presente Reeulmenlô.

r{OR]Ílt 26" - DirettG ê DêvêrÊ da hstitúçáo
l. Sãô dneitos da InstituiÇâo:

â)Vc.rccôDhecida a 6ua natureã púticutd.. .ônseqtrentcmdt€. o s€u direito de livre

atuaçào e a sua pLena capacidad. côntâruãl;

b) Feer cumprir con o que íoi acordado no arô dâ admlssão, de lôma a respeit e dd
.ominxidâde ao bom tuncionmcúio d€ste sê^nçôi

cJ Suspêndêr á sua p.estaçáo de sNiços, sêmp.ê qüê às lmiliàs, dé lôma grave o!
reiteradâ, viôlem Ã .egâs constdtes do prcscnrc ..euldentô, dc irrúâ úuiro
paltialú, quúdo lonhM êm causa ou p.ejudiqucm a boa orgdDaçâo dos se içôs,

as condiÇôes e ô mbiême nêcêss,irio à elicu prestâçáo dos mesmos, ou aúdâ, ô

relâcionmmto côm rerceiôs ê a imagem da própria Institniçâoi

tr
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ora 2a' - ce.saçáo da Fre§tÀçÀô ê sêúiços por Fàct.IÍáo laputávelao

1. A mâtlcula na Creche é uu:I. Nó câsô dô Encúegado de EducaÉo pêdir púâ

tcmintr o vinalo dtes do fi.al do do lêuvô êsrê pêdido será âvaliado pela Di.eçáô do

2. Est€ pedido ld dê ser âprcsmiâdo por escriro à Dircção, .ôa uú p.é aviso

minimo de SO di6 sôbre à dâtâ prerendidâ pdâ wentuá produçáô de eloitos e com

fúnddúrâção clda pdâ o pcdidoiO nâo cumpimeDto deste p.é-ávisô de desisténcia,

tdá uúâ pênáIãcão .ontome consra no preÇ,átrio; este vqio. é dênnido dualmente.

3. A Düeçào, tenAo em conta, fundsm€Dtsçào aprês€ntâdâ, tomãá a decisào que

entender nâjs adequada. A decisão dã Dneçáô é soberda;

4. Em caso de desistência o Encaregadô de Eduuçáô não ten diteito â devoluçãô

d€ nenhum vâlorjá pàsô, sm prcjuúo de ter de liquidú todâs as impôrtân.iâs que

5 Nô.âso dâ Cndça nâo * rer adaptado (nos t€rnos dÂ Nôrna 9'), â Fdíia só

tcrá dc pâsd o primciro mês da lieência do cont.ato.

I{omã 30'- Àltelações 
"o 

Pr€sêntê Rêgdúento
l. O pr"s.nr...g!ld.n o ccri rcvr' , e s L"l-ed ,.trp,ê q ,ê ./ -osú. n.. r\,...o _

semp.e que se lerifiquem alteracóes no tuncionúcnto da Creche, result tes da

avaliaçáo ee.âl dos seriços presiados. Lendô cômo ôbjêúvô priDcipal a sua melhoria.

líoEa 27'- Coltdto dê PeÊtâçÀo dê Sefliços

1. E cclcbrado, porescnio, um conbaro de prestaçàô de seniçôs.om o Encaregadode

Educaçâo, onde constem os direitos e obrigaçóes das pãresi

2. Será entregu. rm cxcmpld do contrato assinado áo En degado d€ Educaçáo e

dqxivadô outo ío r€spetivo processo individual;

3. qudqucr âlteraqào ao contrâto é el€tuads po. múho âôôrdo e âssitratura das pdtes,

Nora 29' - LiEo de Reclâúâçóês

Nos tcrmos da leBislaçâo em vieor, o Cento possli LnÍo dê RêclmaÇôes em iormato

dig,lal e em papel, sendo que este pôde sêr sôLici1âdô pclô Er.ar.egã.lo de Educação

junto do secreb.iãdo da Írstituição.

CÁPÍTúLOl,'IE DisPosiçóes FüâiÊ



2. Qnàisque. â]lô.aÇões áo prcsente Regulâ(€nto seÉo comuniedas às Iamíiâs da

.ndcâ ôu represênhte les1. com a otecedênci. mjnima de 30 dias relatilamente a

dara dâ sua enLrâdà em vigôr, sêú prqüizo da resolxçáo dó óóntrâró a que à est€s

assistc. em câsô de di§cordãncià dêssàs âlteraçõ€s.

3. E .Àr.gue uúa.ópiâ dô Rêsuldentô LÍe.no ao Encdegado de Edtrcação no aro

de celcbraaáo do coí1Íâto dê preslâcão de sêNicos.

rcôtua 32r - Entrada eh vigor
Estê Rcgülmento foi aprovádo e âssinâdô pela Direcào do Cent oem Linda a Velh3 no

dja24 d. outubÍô de 2023 ê ênbàêú \isor em I d€ ia.eiro dê 2024

L/ h','+(
) t-ü;

{, "-.-."--?r**"^'

lÍom. 31' Integ.çÃo dê L..úà.
Todas as omissões, len como, iuerpretaçào dâs disposicôes deste Regulmento, se.âo

objeto de decisào l,ela Direçáo.

crechê. 0í dêl.nêrbdê 202
tl


